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INDICAÇÃO Nº 04/2024                                                               de 19 de fevereiro de 2024. 

 

Exmo. Sr.  

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

NESTA 

 

O Vereador signatário, no uso de suas atribuições legais, vem pedir a Vossa Excelência, 

após ciência ao Plenário, que seja a presente Indicação encaminhada ao Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal, objetivando o seguinte: 

 

“Proceder à vistoria e análise técnica periódica da estrutura física dos prédios 

públicos municipais, em especial das unidades básicas de saúde e escolas, a fim de 

garantir a segurança dos munícipes. ” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Apesar de nosso Município não possuir uma lei municipal que obrigue a realização de 

vistoria e/ou inspeção periódica nas instalações dos prédios públicos, esta se mostra 

imprescindível, como forma de evitar episódios como o ocorrido na Unidade Sanitária 

Angélica Smazaro Fregonassi, em que o teto de gesso desabou, colocando os usuários em 

risco de vida. 

 

A prevenção gera muitos benefícios, dentre eles, a redução de custos, aumento da vida útil 

e diminuição de riscos e danos. A periodicidade legal varia de acordo com a região e 

legislação local, mas o ideal é que a inspeção predial seja realizada com a frequência 

necessária para manter a boa conservação da construção, evitando-se realizar o serviço 

apenas quando surgem situações graves.  

 

A inspeção predial nada mais é do que uma avaliação que tem por objetivo identificar o 

estado geral da edificação e de seus sistemas construtivos, observando os aspectos de 

desempenho, funcionalidade, vida útil, segurança, estado de conservação, manutenção, 

utilização e operação. 

Autenticar documento em https://vilavalerio.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 34003900390031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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Elaborada pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, a Norma Brasileira 

16747 destaca que o objetivo da inspeção predial é: 

 

“Constatar o estado de conservação e funcionamento da edificação, seus 

sistemas e subsistemas, de forma a permitir um acompanhamento sistemático 

do comportamento em uso ao longo da vida útil, para que sejam mantidas as 

condições necessárias à segurança, habitabilidade e durabilidade da 

edificação”.  

 

Dessa forma, por meio da vistoria sugerida é possível se obter uma descrição detalhada do 

estado geral da edificação; os pontos sujeitos à recuperação, reforma, manutenção ou 

substituição; as medidas saneadoras a serem utilizadas; os prazos para conclusão das 

medidas saneadoras indicadas. Sendo também observada a estrutura das edificações, 

janelas, vedação, impermeabilização, instalações hidráulicas, de gás e elétrica, revestimento 

interno, coberturas, tetos, telhados, sistema de proteção de incêndio, para-raios e 

equipamentos permanentes (como elevadores), quando presentes. 

 

Além disso, é unânime entre os especialistas que a elaboração de vistorias técnicas em 

edificações não é um custo, mas sim um investimento, pois reduz gastos desnecessários e 

imprevistos no orçamento, garantindo saúde, segurança e conforto a quem utiliza as 

instalações. 

 

Diante do exposto, cientes da preocupação de Vossa Excelência na segurança e conforto 

dos munícipes, aguardamos as medidas cabíveis com a máxima urgência e prioridade. 

 

Sala das Sessões, em 19 de fevereiro de 2024. 

 
 

 
KLEBER RODRIGUES DE OLIVEIRA 

Vereador 

Autenticar documento em https://vilavalerio.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 34003900390031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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